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                                                                                                                                  CONTRATO DE CESIÓN 
DERECHOS PATRIMONIALES DE AUTOR



CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DE AUTOR

	CEDENTE: 
	Escreva aqui os nomes de todos os autores

	CESSIONÁRIO:
	CORPORACIÓN UNIVERSIDAD DE LA COSTA - CUC



 
CESSIONÁRIO:
 
CORPORACIÓN UNIVERSIDAD DE LA COSTA - CUC
 
Entre os signatários, a saber, de um lado, EDUARDO CRISSIEN BORRERO, maior de idade, identificado com número de identidade nº 72.139.644, atuando em nome e representação da CORPORACIÓN UNIVERSIDAD DE LA COSTA CUC, na qualidade de Reitor, a qual, para os efeitos do presente contrato, será denominado CESSIONÁRIO, de outro lado, (escreva aqui os nomes de todos os autores), maior de idade, identificado com número de identidade (escreva aqui a identificação de todos os autores), a qual, para os efeitos deste contrato, será denominado CEDENTE, concordamos em celebrar o presente contrato de CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS DE AUTOR, que será regido pela Lei 23 de 1982, Lei 1450 de 2011, Decisão 351 da CAN e, especialmente, pelas seguintes CLÁUSULAS:
 
PRIMEIRA - OBJETO: O objeto do presente contrato é a cessão total dos direitos patrimoniais de autor da obra, neste caso, o artigo intitulado (colocar o nome do artigo aceito pela revista), do qual o CEDENTE entregará ao CESSIONÁRIO neste ato, para que o utilize de qualquer forma conhecida ou a ser conhecida, no ambiente análogo e digital, dentro e fora do território nacional e pelo tempo estipulado pela lei de proteção de direitos.
 
PARÁGRAFO 1: A identificação inicial apresentada como título da obra pelo autor poderá ser modificada total ou parcialmente pelo CESSIONÁRIO de acordo com a necessidade de publicação e políticas editoriais em vigor no momento da celebração deste contrato. A modificação no título do manuscrito entregue por meio deste contrato não constitui uma mudança na obra objeto deste contrato.
 
PARÁGRAFO 2: O artigo mencionado nesta CESSÃO, caso cumpra todos os requisitos editoriais, será publicado na revista intitulada________________________, identificada com ISSN (impresso) / ISSN (eletrônico): ___________________. A qual é administrada integralmente pelo CESSIONÁRIO.
 
SEGUNDA - DETERMINAÇÃO E ALCANCE DO OBJETO: Para os fins deste contrato, entende-se que o CEDENTE cede e transfere, sem nenhuma limitação, ao CESSIONÁRIO o direito exclusivo de autorizar ou proibir: a reprodução, comunicação pública, distribuição, importação para o território de qualquer país, transformação da obra, bem como sua tradução, adaptação, arranjo ou qualquer outra transformação ou forma de exploração da obra conhecida ou a ser conhecida, bem como os direitos contidos no artigo 12 da Lei 23 de 1982, em conformidade com o disposto no artigo 13 da Decisão Andina 351 de 1993 da Comunidade Andina de Nações.
 
TERCEIRA - EXCLUSIVIDADE: A cessão realizada por meio deste contrato é exclusiva, tanto a nível nacional como internacional. Consequentemente, o CEDENTE não poderá, por si mesmo, autorizar outra pessoa a utilizar, explorar a obra ou utilizar qualquer um dos direitos mencionados nas cláusulas primeira e segunda deste contrato.
 
QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CEDENTE: O CEDENTE compromete-se a: a) Garantir a originalidade da obra mencionada na cláusula primeira deste contrato, bem como a autoria e o reconhecimento dos direitos morais correspondentes aos participantes na criação das obras, não havendo impedimento de qualquer natureza para a cessão dos direitos previstos neste contrato; b) Responder por qualquer reclamação que possa surgir a esse respeito e indenizar o CESSIONÁRIO pelos danos que possam ocorrer por este motivo; c) Não editará, nem reproduzirá por si mesmo, em seu nome ou pseudônimo, ou por meio de terceiros, a obra literária compreendida na cláusula primeira deste contrato.
 
QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO: O CESSIONÁRIO compromete-se a garantir os direitos morais do CEDENTE na obra mencionada na cláusula primeira deste contrato, bem como a realizar todos os atos ou gestões que, em sua opinião, visem obter a maior promoção e divulgação da obra, bem como realizar pelo menos uma edição da mesma, para a qual realizará todos os atos ou gestões que, em sua opinião, visem obter a maior promoção, exploração comercial e divulgação da obra. Entende-se que a realização do catálogo de publicações ou a publicação nos sites da Corporacoón Universidad de la Costa CUC são suficientes para cumprir essa obrigação. O CEDENTE deverá prestar sua maior colaboração quando assim solicitado pelo CESSIONÁRIO para o bom desenvolvimento de todas as atividades para as quais o CECIONARIO foi autorizado. Para esses fins, O CEDENTE autoriza O CESSIONÁRIO a usar sua imagem, nome, pseudônimo ou outros dados da maneira que o CESSIONÁRIO considere conveniente.
 
SEXTA - DIREITOS DO CEDENTE: a) O CEDENTE, como autor da obra literária, poderá efetuar as correções e adições que julgar necessárias antes que a obra vá para a imprensa ou seja submetida à publicação. O CEDENTE compromete-se a cobrir os custos das correções correspondentes.
 
SÉTIMA - SANÇÕES: O CEDENTE pagará ao CESSIONÁRIO pelos custos, danos e prejuízos que possam resultar de qualquer reivindicação ou ação de terceiros relacionada com o conteúdo do material objeto deste contrato, com um montante equivalente a vinte (20) salários mínimos mensais legais vigentes, sem prejuízo das ações judiciais correspondentes que o CESSIONÁRIO possa intentar a qualquer momento para obter uma indenização completa pelos danos que possam ocorrer.
 
OITAVA - RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS: Qualquer controvérsia ou diferença relativa a este contrato, sua execução, interpretação, rescisão e/ou liquidação será resolvida por um tribunal de arbitragem designado pelo Centro de Conciliação e Arbitragem da Câmara de Comércio de Barranquilla, composto por um (1) árbitro. Esse árbitro deve ser um advogado com conhecimento especializado na matéria objeto da disputa, que será nomeado a partir das listas de árbitros da Câmara de Comércio de Barranquilla.
 
Nos casos não previstos neste acordo, as disposições pertinentes das leis e decretos que regulam ou modificam a matéria serão aplicadas.
 
Em sinal de concordância, assinado na cidade de Barranquilla, 



	CEDENTE
(Escrever o nome e  assinatura de todos os cedentes)









______________________________
xxxxxxxxxxxxx 
RG.  xxxxxx

	 CESSIONÁRIO










____________________________
EDUARDO CRISSIEN BORRERO
C.C. 72.139.644
Reitor
CORPORACION UNIVERSIDAD DE LA COSTA









	
OBRA LITERARIA: xxxx

 Elaborado: UPI/ngonzale22
*Las cesiones de derechos deberán ser firmadas por todos los autores de la obra de manera obligatoria en Colombia, el cual es el país de edición. 
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